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Câmara Municipal de Volta Redonda – RJ 

Divisão de Licitação 

EDITAL Nº 04 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
Processo Administrativo 168/2017 

 

 

 

DOTAÇÃO Nº 01.031.0001.2.970.33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
DOTAÇÃO Nº 01.031.0001.2.970.33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  

 
01. DO PREÂMBULO 

A Câmara Municipal de Volta Redonda torna público, para conhecimento de todos os interessa-
dos, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei Federal nº 
10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente no que couber as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
Para recebimento da documentação e proposta, bem como abertura da licitação, fica determina-
do o dia 22 de março de 2017, às 15 horas, na sala da Divisão de Licitação da Câmara Municipal de 
Volta Redonda, sita à Av. Lucas Evangelista nº 511, Aterrado - Volta Redonda, RJ. Deverão ser 
apresentados, no início, os DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE A (O) 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E OS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS 
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
A Pregoeira MARIA LUÍSA MANSO DE MORAIS, designada através do Ato nº 9.389, processará e 
julgará a presente licitação, devidamente auxiliado pela Equipe de Apoio. 

 
 

02. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

02.01.  OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de pneus, bicos para pneu, rodas, serviços de alinhamento, 
balanceamento, cambagem, caster e conserto de pneus pelo período de 12 (doze) meses, para atender aos 
veículos oficiais desta Casa Legislativa.  

 

a) A substituição dos pneus será de 4 (quatro) por ano e os serviços de alinhamento e balanceamento 
de rodas por ocasião da substituição dos pneus e a cada 10.000 Km rodados e os demais serviços quando 
for necessário; 
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b) Na cotação deverá ser considerada a aquisição de Pneus de 1ª linha Nacional; 

c) A Minuta de Contrato (anexo v) fica fazendo parte integrante deste Edital; 

 

d) As empresas participantes deverão estar localizadas, no máximo, a 15 km de distância da sede 
desta Câmara Municipal. 

 

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
03.01. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da con-
tratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
03.02. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre 
outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 
 
03.02.01. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 
 

03.02.02. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer de seus 
órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e não tenha ocorrido a respec-
tiva reabilitação; 
 

03.02.03. Reunidas sob forma de consórcio; 
 
03.02.04. Encontram-se falidas ou concordatárias, por declaração judicial, ou em recuperação judicial, ou 
estejam em processo de liquidação ou dissolução. 
 
 

03.03. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão na presente licitação, optar pelo trata-
mento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, sendo que para usufruí-lo 
deverão apresentar declaração de ME. 

 
04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS  (nº 01) E DOCUMENTOS DE HA-
BILITAÇÃO (nº 2) 
 
04.01. Os ENVELOPES respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 01) e DOCUMENTOS DE HABI-
LITAÇÃO (envelope nº 02) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada um deles, 
em sua parte externa, além do nome da (o) proponente, os seguintes dizeres: 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017 
 “ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS” 

NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
 

-------------------------------------------------------------- 
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PREGÃO PRESENCIAL 04/2017 
 “ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
 

04.02. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, sem rasuras ou 
entrelinhas que prejudiquem sua análise. 
 
04.03. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA. 
 
04.04. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02) poderão ser apresentados em original, cópia 
simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via internet. 
 
04.05. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original ao 
PREGOEIRO, por ocasião da abertura do ENVELOPE nº 02, para a devida autenticação. 
 
04.06. Para fim da previsão contida no subitem 04.05. o documento original a ser apresentado não poderá 
integrar o ENVELOPE. 
 
 
05. CONTEÚDO DA PROPOSTA 

 
05.01. A proposta deverá ser impressa por processo eletrônico em 01 (uma) única via em papel timbrado 
da licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou res-
salvas, contendo a data, o nome e a assinatura do responsável, não podendo ser apresentada por meio de 
cópia "xerox" nem "fax". 
 
05.02. A proposta deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do objeto da licitação, ser 
rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem de direito, devendo conter, sob pena de desclas-
sificação, obrigatoriamente: 
 
a)relação dos itens da licitação, devidamente preenchida, contendo preços unitários e totais para cada um 
dos produtos ofertados, contendo no final o valor total da proposta, com aproximação de no máximo du-
as(2) casas decimais;  
 
b)prazo de validade da proposta de 60(sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da mesma; e, 
 
c)indicação da marca e especificações completas do itens objeto desta licitação. 
 
05.03. Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicados pelo (a) proponente, apenas 
o preço unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com aquele.  
 
05.04. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, preços líquidos, nestes incluídos todos os custos neces-
sários à entrega dos produtos licitados na forma estabelecida no contrato de fornecimento, incluindo todos 
os serviços, tributos incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, fretes, 
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seguros, deslocamento e riscos de entrega, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre 
o custo final dos produtos. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do (a) licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 
05.05. A omissão da condição prevista acima implicará na desclassificação da proposta. A inclusão de outras 
condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada para qualquer fim. 
 
 
06. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
06.01. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os seguintes: 
 
I – HABILITAÇÃO: 
 
a) registro comercial, para empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de socie-
dades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, caso 
não seja entregue por ocasião de credenciamento; 
 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
 
d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ; 
 
e) certidão Negativa Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, referente aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
06.02. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documentos àquele exigido 
no EDITAL e seus ANEXOS. 
 
06.03. Se a (o) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natu-
reza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

 
07. CONSULTAS, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 
 
07.01. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na sala da Divisão de Licitação da Câmara 
Municipal de Volta Redonda, sita à Av. Lucas Evangelista nº 511, Aterrado - Volta Redonda, RJ, durante o 
seu expediente de atendimento ao público, de segunda a quinta - feira, das 12h às 18h e as sextas – feiras 
das 07h ás 13h, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e 
“DOCUMENTAÇÃO”, ou no site www.voltaredonda.rj.leg.br/. 
 

http://www.voltaredonda.rj.leg.br/
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08. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 
 
08.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato convo-
catório do pregão e seus anexos, devendo ser observado, para tanto, o prazo de até 3 (três) dias antes da 
data fixada para recebimento das propostas. 
 
08.02. A pretensão referida no subitem 08.01. será formalizada por meio de requerimento na Divisão de 
Licitação. 
 
08.03. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente in-
formal. 
 
08.04. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 
da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO dan-
do-se ciência aos demais licitantes. 
 
09. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
09.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao 
ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis antes 
da data fixada para recebimento das propostas. 
 
09.02. As medidas referidas no item 09.01. poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereça-
do à Divisão de Licitação, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do item 07.01.  
 
09.03. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela Administração no 
prazo de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que 
além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 
 
09.04. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem em modificação 
(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da (s) alteração (ões) decorrente(s), redundará na designação 
de nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a(s) alteração (ões) no 
edital não afetar (em) a formulação das propostas. 
 
10. DO CREDENCIAMENTO 
 
10.01. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante previsão 
estabelecida no item 10.02 deste EDITAL, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO docu-
mento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e 
legitimidade, deverão, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de identidade ou outro documento equivalen-
te, com fotografia. 
 
10.02. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particu-
lar com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 
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ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a inten-
ção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclare-
cimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 
10.03. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acom-
panhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacida-
de/competência do outorgante para constituir mandatário. 
 
10.04. O não credenciamento ou sua não aceitação implica em desistência da formulação de lances e de 
recursos. 
 
10.05. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou asseme-
lhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual este-
jam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
 

10.06. A ausência da documentação referida nos itens 10.01, 10.02, 10.03 e 10.04 ou a apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas, impossibilitará a participação da (o) proponente neste PRE-
GÃO, exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso. 

 
10.07. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das (os) proponentes que comparecerem, o PREGOEIRO decla-
rará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no recebimento e confe-
rência da declaração exigida neste Edital. 
 
11. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A (O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITA-
ÇÃO, DO TERMO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DOS EN-
VELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
11.01. A etapa/fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE QUE A (O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISI-
TOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO será 
levada a efeito tão logo se encerre da fase de CREDENCIAMENTO. 
 
11.01.01. A DECLARAÇÃO DE QUE A (O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO não 
deve integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constituindo-se 
em documento a ser fornecido separadamente, fica facultada a utilização do modelo constante em ANEXO. 
.  
11.01.02. O TERMO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE acompa-
nhado da documentação comprobatória, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta oportunidade e 
também não deve integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
11.02. Iniciada esta etapa/fase, o PREGOEIRO receberá e examinará a DECLARAÇÃO DE QUE A (O) PRO-
PONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
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11.02.01. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência pre-
vista inviabilizará a participação da (o) proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em consequência, o 
recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. No entanto, é 
permitido o preenchimento na própria sessão. 
 
11.02.02. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do PRE-
GÃO, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO. 
 
 
12. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA 
 
12.01. Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, conservando 
intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a sua guarda. 
 
13. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS 
 
13.01. O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas nos itens 
05 e 06. 
 
13.01.01. O exame envolvendo o (s) objeto (s) ofertado (s) implicará na constatação da conformidade do (s) 
mesmo (s) com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para atendimento das necessida-
des do órgão licitante.  
 
13.02. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o PREGO-
EIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério do MENOR PREÇO 
GLOBAL, constando da Ata o motivo das que, eventualmente, neste momento, forem preliminarmente 
desclassificadas. O PREGOEIRO sempre decidirá em favor da disputa. 
 
14. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
14.01. Será desclassificada a PROPOSTA que não atender as exigências do presente edital e aquela que: 
 
a) não estiver assinada por pessoa (s) devidamente credenciada(s); 
 
b) apresentar emendas, borrões ou rasuras em lugar essencial; 
 
c) não estiver totalmente expressa em Reais (R$); 
 
d) for baseada em proposta (s) de outra (s) licitante(s);  
 
e) oferecer vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, 
ou ainda vantagem baseada nas ofertas das (os) demais proponentes; 
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f) aquelas com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ser demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são coe-
rentes com os de mercado;  
 
g) apresentar preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero; e 
 
h) apresentar valor maior do que o total estimado. 
 
15. DEFINIÇÃO DOS (AS) PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 
 
15.01. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na 
classificação provisória, o (a) proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço e todas aque-
las que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) àquela 
de menor preço. 
 
15.01.01. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida no 
item 15.01., o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na classificação provisória, a melhor proposta e as 
três propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes participem dos lan-
ces quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observada a previsão estampada no 
subitem 15.01.02. 
 
15.01.02. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para de-
terminação da ordem de oferta dos lances.  
 
15.01.03. Havendo um (a) único (a) proponente ou tão somente uma proposta válida, o PREGOEIRO poderá 
decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avaliação das regras editalí-
cias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cota-
do, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, em todas as 
hipóteses, à inexistência de prejuízos para a Câmara Municipal.   
 
16. DO OFERECIMENTO OU INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 
 
16.01. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer lances verbais, dar-se-á 
início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser formulados em valores distintos e decres-
centes, inferiores à proposta de menor preço. 
 
16.01.01. Somente será (ão) aceito (s) LANCE (S) VERBAL (IS) que seja (m) inferior (es) ao valor da menor 
PROPOSTA ESCRITA e/ou do último menor LANCE VERBAL oferecido. 
 
16.02. O PREGOEIRO convidará individualmente os (as) proponentes classificados (as) para OFERECIMENTO 
DE LANCES VERBAIS, de forma sequencial, a partir do (a) proponente da proposta de maior preço e as de-
mais em ordem decrescente de valor, sendo que o (a) proponente da proposta de menor preço será o (a) 
último (a) a OFERECER LANCE VERBAL. Havendo propostas escritas empatadas, a ordem sequencial de con-
vocação para lances é a de credenciamento, decrescente, conforme previsto no sistema eletrônico de Pre-
gão Presencial. 
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16.03. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalida-
des constantes deste edital. 
 
16.04. Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência do (a) proponente de apresentar lance verbal 
implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a classifi-
cação final. 
 
16.04.01 A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver disponibi-
lidade para tanto por parte das proponentes. 
 
16.05. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando todos (as) os 
(as) proponentes declinarem da correspondente formulação. 
 
16.06. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as propostas na ordem 
crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance (s), sempre com base no 
último preço/lance apresentado, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor pre-
ço, ou seja, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. Quando convocado pelo PREGO-
EIRO, na própria sessão pública, o licitante deverá comprovar as condições de exequibilidade financeira de 
sua proposta/lance. 
 
16.07. O PREGOEIRO decidirá motivadamente pela negociação com o(a) proponente de menor preço, para 
que seja obtido preço melhor. 
 
16.08. Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO verificará a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
16.09. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto e do 
preço, também é facultado ao PREGOEIRO negociar com a proponente da proposta de menor preço, para 
que seja obtido preço melhor. 
 
16.10. Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas 
consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos do art. 44, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 
 
16.10.01. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
16.11. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta/lance inferior pela mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) minutos, após o encer-
ramento de lances a contar da convocação do PREGOEIRO, ocorrerá a preclusão e a contratação da propos-
ta originalmente mais bem classificada, ou revogação do certame. 
 
16.12. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente edital, so-
mente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte. Havendo equivalência de valores no intervalo estabelecido no item 16.10., será realiza-
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do sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresen-
tar nova proposta. 
 
16.12.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada 
a ordem de classificação. 
 
16.13. O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou até 
mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos 
por ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a correspondente verificação. 
 
16.14. O PREGOEIRO pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o término 
da fase competitiva e ao mesmo tempo, o(a) proponente de menor preço tem o dever de portar informa-
ções acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do 
PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço 
que apresentar. 
 
16.15. A não apresentação dos elementos referidos no item anterior ou a apresentação de elementos insu-
ficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço acarretará a 
desclassificação do proponente. 
 
16.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da documentação de natureza declara-
tória na própria sessão. 
 
16.17. Para efeito do saneamento, a correção da (s) falha (s) formal (is) poderá ser desencadeada durante a 
realização da própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento e / ou substituição de docu-
mento(s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile ou, ainda, por qualquer outro 
método que venha a produzir o (s) efeito (s) indispensável (is). O Pregoeiro poderá promover quaisquer 
diligências necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 
licitantes atenderem às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
16.18. Aberto o invólucro “documentação” em havendo restrição quanto à regularidade fiscal, fica conce-
dido um prazo de 05 (cinco) dias úteis à microempresa ou empresa de pequeno porte, para sua regulariza-
ção, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. 
 
16.19. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no presente Edital, sendo facultado à Administração con-
vocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos termos do disposto no 
artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
16.20. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, o (a) proponente será 
declarado (a) vencedor (a). 
 
16.21. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências de habilitação, o PREGO-
EIRO examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, 
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no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances 
verbais, observadas as previsões estampadas nos itens e subitens antecedentes. 
 
16.22. Sendo a proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de habilitação do (a) proponente, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo (a) proponente atenda aos requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado (a) vencedor (a), observando-se igualmente as previsões es-
tampadas nos itens e subitens antecedentes. 
 
 
17. RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
17.01. Por ocasião do final da sessão, o (a)(s) proponente (s) que participou (aram) do PREGÃO ou que te-
nha(m) sido impedido (a)(s) de fazê-lo (s), se presente(s) à sessão, deverá (ão) manifestar imediata e moti-
vadamente a (s) intenção (ões) de recorrer. 
 
17.02. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento do PRE-
GÃO, o (a) proponente interessado (a) deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, proce-
dendo-se, inclusive, o registro da síntese das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a 
contar do dia subsequente da realização do pregão. 
 
17.03. Os (As) demais proponentes ficarão, desde logo, intimados (as) para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 
 
17.04. Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o PREGOEI-
RO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado, à auto-
ridade competente para decisão. 
 
17.05. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e horários 
previstos neste EDITAL. 
 
17.06. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos in-
suscetíveis de aproveitamento. 
 
 
18.  DAS RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 
 
18.1- Deverá o vencedor fornecer todos os equipamentos e materiais necessários para a perfeita execução 
dos serviços assim como garantia dos mesmos; 
 
18.2- Deverá o vencedor da presente licitação, no ato da entrega do serviço, apresentar 2 (duas)  notas 
fiscais, sendo uma para os equipamentos e outra para a prestação de serviços na Divisão de Patrimônio da 
Câmara Municipal; 
 
18.3- Deverá o vencedor prestar garantia dos serviços executados por um período de 120 (cento e vinte) 
dias; 
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19.  DO PAGAMENTO 
 
19.1- O pagamento decorrente do fornecimento do objeto a que se refere o presente EDITAL será efetuado 
em até 15 (quinze) dias após a apresentação pela contratada da competente nota fiscal fatura;  
  
19.2- Ocorrendo atraso no pagamento dentro do prazo estabelecido no subitem anterior, o valor será 
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês pro rata tempore, bem como, a título de compen-
sação financeira, de 1% (um por cento) ao mês, pro rata dia. 
 
 
 
20.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1.  Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao presente PREGÃO. 
 
20.2 Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos ou na hipótese da 
renúncia à apresentação de recursos, será o resultado da licitação submetido ao Senhor Presidente da Câ-
mara Municipal de Volta Redonda para o procedimento de homologação com a devida adjudicação do ob-
jeto desta Licitação à vencedora. 
 
20.3.  A Câmara Municipal de Volta Redonda poderá nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, revogar total 
ou parcialmente a presente Licitação, por interesse da Administração, ou ainda proceder a sua anulação, de 
ofício ou por interposição de recursos de terceiros. 
 
20.4. Não serão aceitas propostas ou documentos enviados por fax. 
 
20.6. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Comissão Permanente de Licitação, na 
Câmara Municipal de Volta Redonda, das segundas às quintas-feiras, das 12 às 18 horas, e às sextas-feiras, 
das 7 às 13 horas, pessoalmente ou pelo telefone (24) 4009-2284. 
 
 

Volta Redonda, 22 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 

MARIA LUÍSA MANSO DE MORAIS 
PREGOEIRA 
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL 04/2017 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Contratação de empresa para fornecimento de pneus, bicos para pneu, rodas, serviços de alinhamento, 
balanceamento, cambagem, caster e conserto de pneu (tabela abaixo) pelo período de 12 (doze) meses, 
para atender aos 24 veículos desta Casa Legislativa.  

 

1.1  A substituição dos pneus será de 4 (quatro) por ano e os serviços de alinhamento e 
balanceamento de rodas por ocasião da substituição dos pneus e a cada 10.000 Km rodados e os demais 
serviços quando for necessário. 

 

1.2 Na cotação deverá ser considerada a aquisição de Pneus de 1ª linha Nacional. 

 

1.3 As empresas participantes deverão estar localizadas, no máximo, a 15 km de distância da sede 
desta Câmara Municipal. 

 

ITENS LICITADOS 
 

ITEM QUANTIDADE MÁXIMA ESPECIFICAÇÃO 
Preço unitário 
estimado – R$ 

Preço total 
estimado – R$ 

01 28 Pneu – Modelo 175/65R14 248,56 6.959,86 

02 16 Pneu – Modelo 165/70R13 192,30 3.076,80 

03 36 Pneu – Modelo 185/65R15 342,93 12.345,60 

04 80 Bico 9,50 760,00 

05 2 Roda aro 15 241,96 483,93 

06 1 Roda aro 14 232,26 232,26 

07 1 Roda aro 13 222,26 222,26 

08 100 Alinhamento 59,33 5.933,33 

09 300 Balanceamento 15,50 4.650,00 

10 40 Cambagem 69,33 2.773,33 

11 20 Caster 66,66 1.333,33 

12 30 Conserto de Pneu 24,66 740,00 
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RELAÇÃO DOS VEÍCULOS DA 
 CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

 

MODELO ANO ESPECIFICAÇÃO PLACA MODELO 
PNEUS 

Corsa Sedan 2003/2003 1.8 – 8 V. – GAS. LOT-2688 175/65R14 

Corsa Sedan 2003/2003 1.8 – 8 V. – GAS. LOT-2851 175/65R14 

Corsa Sedan 2003/2003 1.8 – 8 V. – GAS. LOT-2836 175/65R14 

Corsa Sedan 2004/2004 1.8 – 8 V. -  FLEX LSZ-0408 175/65R14 

Corsa Sedan Maxx 2006/2006 1.0 – 8 V. - FLEX LVC-6101 175/65R14 

Renault Clio  2006/2007 1.0 – 16 V. - FLEX LKB-9258 175/65R14 

Corsa Classic Spirit 2008/2008 1.0 – 8 V. -  FLEX KNO-7028 165/70R13 

Corsa Classic Spirit 2008/2009 1.0 – 8 V. - FLEX LKT-7855 165/70R13 

Peugeot/206 2009/2010  1.4 – 8 V. - FLEX KRR-1042 175/65R14 

Renault Logan 2011/2011 1.6 – 8 V. - FLEX -  Prata KVM-4421 185/65R15 

Renault Logan 2011/2011 1.6 – 8 V. - FLEX -  Prata LPW-8578 185/65R15 

Renault Logan 2011/2012 1.6 –  8 V. - FLEX - Prata LQD-8166 185/65R15 

Renault Logan 2011/2012 1.6 – 8 V. - FLEX -  Prata KOQ-3541 185/65R15 

Renault Logan 2012/2012 1.6 – 8 V. – FLEX - Prata LQK-5659 185/65R15 

Renault Logan 2012/2012 1.6 – 8 V. - FLEX - Prata LUN-4874 185/65R15 

Renault Logan 2012/2013 1.6 – 8 V. – FLEX - Prata KPA-6399 185/65R15 

Renault Logan 2013/2013 1.6 – 16 V – FLEX - Preto KWF-7660 185/65R15 

Renault Logan 2013/2013 1.6 – 16 V – FLEX - Prata LLY-9887 185/65R15 

Nissan Versa 2014/2014 1.6s – 16V – FLEX - Cinza KWS-7543 185/65R15 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
 

2.1 Para atender os veículos oficiais desta Casa Legislativa 

3 – VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 
 
3.1 – O valor máximo que a Câmara Municipal de Volta Redonda se propõe a pagar pelo objeto desta 
Licitação é de R$ 39.510,70 (Trinta e nove mil, quinhentos e dez reais e setenta centavos), sendo R$ 
15.429,99 (Quinze mil e quatrocentos e vinte e nove reais e noventa e nove centavos) para serviços de 
terceiros e R$ 24.080,71 (vinte e quatro mi, oitenta reais e setenta e um centavos) para material de 
consumo. Serão desclassificadas as propostas que ofertarem preços acima deste valor, nos termos do 
inciso X do art. 40 e inciso II do art. 48, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 
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ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL 04/2017 

 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), 
com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº _____ e inscrição Estadual sob nº 
____________, representada neste ato por seu (s) (qualificação (ões) do (s) outorgante (s) Senhor (a) 
___________________________, portador(a) de Cédula de Identidade RG nº ______________ e CPF nº 
__________________, nomeia (m) e constitui (em) seu bastante Procurador o (a) Sr. (a) 
______________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº _______________ e CPF nº 
___________, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante 
______________ (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº 
____/_____, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apre-
sentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº 02) em nome da Outorgante formu-
lar verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofer-
tas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
Outorgante. 
 
 A presente Procuração é válida até o dia __________. 
 
      Local e data 
      Assinatura 
 
 
Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá 
vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capaci-
dade / competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL 04/2017 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A (O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/_____ 
 
 
 
Senhor Pregoeiro, 
 
 
 
 
Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520 / 2002, a empresa 
_____________ (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº ___/___, cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de pneus, bico para 
pneu, roda, serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem, caster e conserto de pneu (tabela 
abaixo) pelo período de 12 (doze) meses, para atender aos 24 veículos desta Casa Legislativa, conforme 
descrição constante do ANEXOS I  

 
 
_______________, ___ de _______________ de _____ 
 
 
 
   _______________________________ 
                  Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV – PREGÃO PRESENCIAL 04/2017 
 

TERMO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
 
 
 
 

..............................................................., (nome da empresa) com sede na 
..................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., vem através de 
seu representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei 
Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006,  manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado 
e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 
 

DECLARA ainda, ser: 
 
       Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
  

 Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 
incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Em ...... de ..................de 20___. 

 

 

 

....................................................................................... 
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


